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MOÇÃO

AUTORES: VEREADOR IGOR ARDAIS E VEREADOR CLÓVIS CORREA

DESTINATÁRIO: Ao Exmo. Srº  Eduardo Leite, Governador do Estado do R.G.S.

ASSUNTO: MOÇÃO DE REPÚDIO

Os  vereadores  que  esta  subscrevem,  na  forma  regimental,  respeitosamente
solicitam ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara de Vereadores que, após ouvido o
Douto Plenário, seja encaminhada a seguinte  MOÇÃO DE REPÚDIO ao Exmo. Srº
Eduardo Leite, Governador do Estado do R.G.S. pelo projeto de reforma tributária
deste Estado anunciada a poucos dias na redes oficiais do governo.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se  tal  Moção  de  Repúdio  apresentada  nesta  casa  legislativa,  para
destacar  o  descontentamento  não  somente  do  Itaquiense,  mas  como  todo  povo
gaúcho.  

Historicamente o Estado do Rio Grande do Sul tem uma das maiores cargas
tributárias  do Brasil,  e  isso  reflete  diretamente  na captação de novos negócios  no
estado. Após apresentada e aprovada tal reforma de tributos refletirá diretamente na
vida de cada gaúcho,  pois  os produtos apresentados como GLP (gás de cozinha),
gasolina,  IPVA são produtos  de uso diário,  além de vinhos e cervejas  terem nova
tributação com isso representará perdas significativas para o setor, inclusive citamos a
região  da  campanha  que  sempre  sofre  perda  com  a  alta  carga  tributária,
exemplificando os vinhos da campanha que a poucos anos iniciaram sua produção e já
obtiveram grandes prêmios internacionais, terão perda no mercado.

Caro Governador solicitamos que urgentemente reveja tal projeto de tributação,
pois nosso povo não pode ser penalizado por anos de má administração que sofremos.

                                   Vereador PP
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(  X  )     Ao expediente em 21/07/2020                        ( X )     À Ordem do Dia em 21/07/2020

(    )     Aprovado por  unanimidade                               (    )     Rejeitado por .............................................

(    )     Retirado pelo autor                                            (    )     ...................................................................

(    )     Arquive-se – Prejudicado por  .................................................

 Em: 21/07/2020                                                                        .......................................................
                                                                                                                                                                                                                       PRESIDENTE
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Ver. Queli Ferreira
Bancada do PL

Ver. Cesar Klein
Bancada do PL

Verª. Cleir Fagundes
Bancada do MDB

 

Ver. Leonardo Betin
Bancada do PL

Verª. Ivete Piffero
Bancada do PTB

Ver. Émerson Ramos
Bancada do PTB

Verª.  Eber Escobar
Bancada do PDT

Verª. Rafael Veiga
Bancada do PP

Ver. Lauro Luiz Hendges
   Bancada do PL
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